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PORTARIA Nº 1003/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/08/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir 
diligências relativas ao Processo 0002838-20.2023.2.00.0814, nos termos 
do Ofício de ID 3148672, de 25/07/2023, e demais fatos conexos, confor-
me documentação anexada. (PAE:2023/916478);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: 
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo. 
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Cynthia de Fátima de Souza Viana para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 1004/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/08/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que ocor-
reu a fuga do preso L. A. D. J., no dia 29/07/2023, e demais fatos conexos, 
conforme “OFÍCIO Nº 650/2023/DPC/SDA”, de 29/07/2023, e documenta-
ção anexada. (PAE: 2023/861705);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: 
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo. 
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Viviane Carvalho Flores Silva para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 1005/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/08/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a intervenção policial com 
resultado morte do indivíduo identificado como “Tiquinho”, no dia 
07/07/2023, em Bagre-PA e demais fatos conexos, de acordo com “OFÍCIO 
Nº 0910/2023/OUVIR/SIEDS/PA”, de 13/07/2023, e documentação anexa-
da. (PAE: 2023/874653);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo. 
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Renato Lopes Tarallo para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 1006/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
DE 23/08/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício 
de suas funções e demais fatos conexos, conforme “Ofício Nº 361/2023/
CRZB”, de 10/08/2023, e documentação anexada. (PAE: 2023/917432);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: 
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo. 
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) Mara Rosa de França Souza para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 704/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
11/08/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 18/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 17/01/2022, instaurada para apurar a conduta do policial T.M.L., matrí-
cula 5913879, que em tese, agiu de forma arbitrária e incompatível com 
suas funções, em supostas negociações e liberação de presos na unidade 
Policial de Muaná/PA, consoante Of. nº 333/2021-MP/PJM, concernente à 
Notícia Fato nº 001524-145.2021 e 001366-145.2021, conforme portaria 
instauradora;

CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelo 
servidor sindicado;
RESOLVE: 
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 18/2022-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 17/01/2022, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
VICTOR COSTA LIMA LEAL
Coordenador do Interior, em Exercício

PORTARIA Nº 705/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
11/08/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 039/2022-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 15/02/2022, instaurada para apurar as circunstâncias 
em que ocorreu a prisão de C.V.S., face relatos em audiência de custódia 
nos autos do Proc. nº 0801231-19.2021.814.0037, da prática, em tese, de 
ação arbitrária durante sua prisão em 15/09/2021 e contra sua ex cunhada 
que tentou intervir no caso, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: 
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 039/2022-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 15/02/2022, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
VICTOR COSTA LIMA LEAL
Coordenador do Interior, em Exercício

PORTARIA Nº 706/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
11/08/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 05/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL 
de 06/01/2022, instaurada para apurar a conduta funcional dos servidores 
J.S.R., matrícula 5940483 e W.P.A., matrícula 57212622, que, em tese, 
deixaram de adotar providências a respeito do acidente de trânsito com 
vítima fatal, consoante o Ofício n.º 103/2021-MP/PJVN de 15/12/2021, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar praticada por 
parte de servidores;
RESOLVE: 
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº  05/2022-AAI/GAB/
CORREGEPOL de 06/01/2022, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
VICTOR COSTA LIMA LEAL
Coordenador do Interior, em Exercício

PORTARIA Nº 707/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
11/08/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 116/2022-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 05/04/2022, instaurada para apurar responsabilidades 
pelo atraso, em tese, do cumprimento e remessa à Justiça das diligências, 
nas quais geraram no M.P. a SIMP. nº 000261-028/2021, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: 
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 116/2022-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 05/04/2022, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
VICTOR COSTA LIMA LEAL
Coordenador do Interior, em Exercício

PORTARIA Nº 708/2023-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA DE 
11/08/2023

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 480/2022-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 29/08/2022, instaurada para apurar os fatos apresen-
tados pelo Parquet através do Ofício nº 094/2022-MP/PJB de 29/07/2022, 
referente à atuação irregular de servidores municipais na DEPOL de Bagre/
PA, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE:
I-Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 480/2022-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 29/08/2022, com fundamento no Art. 90, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações.
II-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
VICTOR COSTA LIMA LEAL
Coordenador do Interior, em Exercício


